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     DECRETO Nº 003/2018 
 
 

Súmula:  Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Especial e dá outras providências.    
 

 
      O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com Lei nº 527/2017, de 06 de outubro de 2017. 
 
 
 

D E C R E T A 
 
 
 

Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, um 
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 105.469,41 (cento e cinco mil, quatrocentos 
e sessenta e nove reais e quarenta e um centavos) destinado à suplementação da 
seguinte dotação do orçamento em vigor, assim discriminada: 
 

05;  DEPARTAMENTO DE FAZENDA E FINANÇAS  
05.001;  DIVISÃO DE FAZENDA  
04.129.0004.2007;  Manter as Atividades Tribut, Fiscal e Arrecadação   
3.3.90.93.00.00;  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES   
435;  00764;  Recuparação da Trafegabilidade de Estradas Rurais.................  582,45 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB  
10.301.0010.2070;  Manter o Prog Atenção Básica em Saúde   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
1125;  00495;  Atenção Básica......................................................................  3.000,00 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB  
10.301.0010.2070;  Manter o Prog Atenção Básica em Saúde   
3.3.90.36.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
1130;  00303;  Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)................... 2.050,00 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB  
10.301.0010.2070;  Manter o Prog Atenção Básica em Saúde   
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
1140;  00303;  Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)................... 4.557,70 
 
 



MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS 
Praça Caramuru, 150 – Centro – CEP 87 235 000 

Fone/Fax 44 3674 1108 – 3674 1560 – CNPJ 75.798.355/0001-77 

E-mail: assessoria@indianopolis.pr.gov.br 

I N D I A N Ó P O L I S  -  E S T A D O  D O  P A R A N Á  
 

www . i n d i a n op o l i s . p r . g o v . b r  

 

07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.001;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB  
10.301.0010.2071;  Manter o Prog Saúde da Família - PSF e PMAQ   
3.1.90.13.00.00;  OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
1210;  00303;  Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)...................... 116,00 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB  
10.301.0010.2071;  Manter o Prog Saúde da Família - PSF e PMAQ   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
1255;  00495;  Atenção Básica......................................................................  6.000,00 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.002;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLMAC  
10.302.0010.2078;  Manter os Serviços Hospitalares e de Média Alta Complexidade   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
1620;  00496;  Atenção de Média e Alta Complex. Amb. e Hosp................. 19.500,00 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.002;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLMAC  
10.302.0010.2078;  Manter os Serviços Hospitalares e de Média Alta Complexidade   
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
1685;  00496;  Atenção de Média e Alta Complex. Amb. e Hosp................... 3.500,00 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.003;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLVGS  
10.304.0010.2074;  Manter a Vigilância Sanitária   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
1710;  00497;  Vigilância em Saúde...............................................................  4.000,00 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.003;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLVGS  
10.304.0010.2074;  Manter a Vigilância Sanitária   
3.3.90.36.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
1730;  00497;  Vigilância em Saúde................................................................ 2.000,00 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.005;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES  
10.302.0010.2031;  Gestão Administrativa da Saúde   
3.1.90.05.00.00;  OUTROS BENEFÍCIOS PREVID. DO SERVIDOR OU DO MILITAR   
1910;  00000;  Recursos Ordinários (Livres).......................................................  55,35 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;  Acréscimo;  3.449,28   
07.005;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES;  Abertura   
10.302.0010.2031;  Gestão Administrativa da Saúde   
3.1.91.13.00.00;  OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
1970;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)..................................................  3.449,28 
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07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.005;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES  
10.302.0010.2031;  Gestão Administrativa da Saúde   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
1995;  00303;  Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)................. 27.398,63 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.005;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES  
10.302.0010.2031;  Gestão Administrativa da Saúde   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
1996;  00498;  Assistência Farmacéutica......................................................  2.000,00 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.005;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES  
10.302.0010.2031;  Gestão Administrativa da Saúde   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
1997;  00499;  Gestão do SUS......................................................................  1.000,00 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.005;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES  
10.302.0010.2031;  Gestão Administrativa da Saúde   
3.3.90.36.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
2036;  00303;  Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) .................. 4.260,00 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.005;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES  
10.302.0010.2031;  Gestão Administrativa da Saúde   
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
2020;  00303;  Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)................. 11.000,00 
 
10;  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
10.001;  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0008.2022;  Ações de Apoio a Família   
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
3280;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)................................................... 8.000,00 
 
10;  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
10.001;  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0008.2026;  Manter o Fundo Municipal de Assistência Social   
4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
3500;  00936;  Componente para Qualificação da Gestão – SUAS..............  3.000,00 
 
 

   Art. 2º - Como recursos para abertura do crédito 
orçamentário de que trata o artigo anterior, será utilizado o cancelamento das 
seguintes dotações orçamentárias: 
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05;  DEPARTAMENTO DE FAZENDA E FINANÇAS  
05.001;  DIVISÃO DE FAZENDA  
04.129.0004.2007;  Manter as Atividades Tribut, Fiscal e Arrecadação   
3.3.90.93.00.00;  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES   
430;  00000;  Recursos Ordinários (Livres).........................................................  582,45 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB  
10.301.0010.2070;  Manter o Prog Atenção Básica em Saúde   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
1120;  00303;  Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%).................... 10.706,33 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB  
10.301.0010.2070;  Manter o Prog Atenção Básica em Saúde   
3.3.90.36.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
1135;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)....................................................  5.000,00 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB  
10.301.0010.2070;  Manter o Prog Atenção Básica em Saúde   
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
1150;  00495;  Atenção Básica........................................................................  5.000,00 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.002;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLMAC  
10.302.0010.2078;  Manter os Serviços Hospitalares e de Média Alta Complexidade   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
1600;  00000;  Recursos Ordinários (Livres) .................................................. 23.120,63 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.002;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLMAC  
10.302.0010.2078;  Manter os Serviços Hospitalares e de Média Alta Complexidade   
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
1670;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)....................................................  6.500,00 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.003;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLVGS  
10.304.0010.2074;  Manter a Vigilância Sanitária   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
1700;  00303;  Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%).................... 10.000,00 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.003;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLVGS  
10.305.0010.2033;  Manter a Vigilância Epidemiológica   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
1850;  00497;  Vigilância em Saúde.................................................................  3.000,00 
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07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.005;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES  
10.301.0010.2112;  Reforma do Hospital Muncipal   
4.4.90.51.00.00;  OBRAS E INSTALAÇÕES   
1900;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)....................................................  1.000,00 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.005;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES  
10.302.0010.2031;  Gestão Administrativa da Saúde   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
1990;  00000;  Recursos Ordinários (Livres) .................................................. 12.000,00 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.005;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES  
10.302.0010.2031;  Gestão Administrativa da Saúde   
3.3.90.36.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
2035;  00000;  Recursos Ordinários (Livres) .................................................... 4.000,00 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.005;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES  
10.302.0010.2031;  Gestão Administrativa da Saúde   
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
2010;  00000;  Recursos Ordinários (Livres).................................................. 12.000,00 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.005;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES  
10.302.0010.2031;  Gestão Administrativa da Saúde   
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
2020;  00303;  Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)...................... 1.300,00 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;  Anulação;  260,00   
07.005;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES;  Abertura   
10.302.0010.2031;  Gestão Administrativa da Saúde   
4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
2050;  00303;  Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)......................... 260,00 
 
10;  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
10.001;  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0008.2022;  Ações de Apoio a Família   
3.3.90.32.00.00;  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   
3240;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)....................................................  8.000,00 
 
10;  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
10.001;  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0008.2026;  Manter o Fundo Municipal de Assistência Social   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
3460;  00936;  Componente para Qualificação da Gestão – SUAS.................. 1.500,00 
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10;  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
10.001;  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0008.2026;  Manter o Fundo Municipal de Assistência Social   
3.3.90.36.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
3470;  00936;  Componente para Qualificação da Gestão – SUAS.................. 1.500,00 
 
    Art. 3º  – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
    PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO” DE 
INDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ,  em 20 de janeiro de 2018. 

 

 

PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS  
Prefeito do Município de Indianópolis 
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